
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO EORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ /2025/DLEG
Uruguaiana, 29 de abri cc 2025.

A Sua Exce’ência o Senhor
Carlos Albero Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer estudo.

Senhor Prefeito,

1. Servirno-nos do presente zara, em atenção ao Requerimento n2 t36, do
Vereador C&so Duarte, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelênda que
determine aos setores competentes a realização de estudo téclico para implantação de pontos
de embarqie e desembarque exclusivos paa motoristas de aphcativo em nosso Município.
2. A solicitação se just’fica, primeiramente, pelo crescente númerc de motoristas
de aplicative que atuam na cidade, o que evidencia a consolidação desse meio de transpo-e
como altenativa relevante para a população. Além disso, a ausênda de locais regulamentacos
tem gerado situações de conflito no trâns to, principalmente em áreas de graide circulação
como hosp tais, escolas, centros comerciais e repartições públicas.
3. Cabe destacar que diversas cidades brasileiras ja implantaram pontos exclusivos
para esse fim, come Guarujá (SP), São Vicente (SP), ltapevi (SP). Itaquaquecetuba (SP). Feira de
Santana (BA) e o Aeroporto de Congonias, em São Paulo, ccm resultados po~iivDs ra
organização do tráfego e na segurança dos usuários.
4. Diante disso, eitendemos se~ oportuno que o município avalie a possibilicade de
adotar medida semelhante, regulamentando os locais de embarque e desembarque cem
sinalização adequada e crit&ios definidos, contribuindo para uma mobilidade urbana ma s
eficiente e segura.

Atenciosam ente,

Ver. i’
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